Veto ao Projeto de lei nº 223/13L/2004

Of. nº 77/10/607                  Novo Hamburgo, 23 de dezembro de 2004.

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, parcialmente, por julgá-lo contrário ao interesse público, o Projeto de Lei nº 223/13L/2004, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do município de Novo Hamburgo para o exercício financeiro de 2005, e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Secretaria de Planejamento do Município - SEPLAN:

“
Lamentavelmente, vemo-nos na contingência de vetar, parcialmente, as emendas abaixo elencadas, relativas ao Projeto-de-Lei n° 223/13L/2004, aprovado por essa Câmara de Vereadores, e que “Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2005, e dá outras providências”, considerados os seguintes fundamentos legais:

1º
Veto à Emenda nº 4 

Referida Emenda nº 4, ao suplementar dotação orçamentária, indicou como recurso verba vinculada à União, destinada ao PMAT – Projeto de Modernização das Administrações Tributárias, sendo, por isso, insuscetível de desdestinação, eis que incompatível com a Lei do Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, já anteriormente aprovadas, caracterizando ofensa ao art. 166, § 3º, incisos. I e II, alínea “b”, da Constituição Federal;


2º
Veto às Emendas nº 6, nº 14, nº 32 e nº 36

Referidas Emendas nº 6, nº 14, nº 32 e nº 36 devem ser vetadas porquanto, ao suplementar dotação orçamentária, indicou como recursos verbas vinculadas à União e ao Estado, destinadas aos Projeto de Construção de UBS – verba da União, Programa Nacional Assistência Farmacêutica - Farmácia Básica – PAB – verba da União, Projeto Alfabetiza Rio Grande – verba do Estado, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, restando igualmente por isso, inviabilizadas, por remanejar verbas federais e estaduais anteriormente conveniadas, e alterar as normas já anteriormente aprovadas da Lei do Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, igualmente caracterizando ofensa ao art. 166, § 3º, incisos. I e II, alínea “b”, da Constituição Federal;


3º
Veto às Emendas nº 8, nº 10 e nº 12

Referidas Emendas nº 8, nº 10 e nº 12 devem ser vetadas eis que a dotação a ser suplementada refere-se a contrapartida de verba vinculada da União - Projeto de Construção de UBS – Contrapartida, sendo incompatíveis, por isso, com a Lei do Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, já anteriormente aprovadas, tal caracterizando ofensa ao art. 166, § 3º, incisos. I e II, alínea “b”, da Constituição Federal;


4º
Veto às Emendas nºs 11, nº 13, nº 15, nº 17, nº 18, nº 19, nº 21, nº 23, nº 26, nº 27, nº 28, nº 29 e nº 30


Referidas Emendas n.º 11, nº 13, nº 15, nº 17, nº 18, nº 19, nº 21, nº 23, nº 26, nº 27, nº 28, nº 29, e nº 30 devem ser vetadas porquanto, ao acrescentarem itens relativos à inclusão de prioridades, excederam aos limites admitidos para a matéria passível da lei orçamentária anual, eis que tais matérias somente podem ser objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o que representa violação ao art. 166, § 3º, inc. I, da Constituição Federal;


5º
Veto à Emenda nº 16

Referida Emenda nº 16 deve ser vetada pois parte dos recursos indicados referem-se às dotações de Pessoal, circunstância que impede a respectiva supressão ou redução, o que significaria violação ao art. 166, inc. II, alínea “a”, da Constituição Federal;

6º
Veto à Emenda nº 22

Referida Emenda n.º 22 deve ser vetada porque o recurso indicado refere-se a mesma dotação já utilizada como recursos nas Emendas n.º 2 e 20, importando em duplicidade de cancelamento de recursos, eis remanescer saldo insuficiente para atender a suplementação versada por esta Emenda nº 22; 

7º
Veto à Emenda nº 37

Referida Emenda n.º 37 deve ser vetada porquanto o recurso indicado refere-se a Reserva de Contingência que se destina a prováveis Riscos Fiscais e Passivos Contingentes, restando por isso vedada a respectiva supressão ou remanejamento, presente o regramento que exige a existência de dotação orçamentária específica destinada à Reserva de Contingência, o que implica em ofensa ao art. 5º, inc. III, da Lei Complementar nº 101/2000.

Por conseguinte, com fulcro no § 1º do artigo 44, combinado com o artigo 59, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, permitimo-nos, respeitosamente, vetar as Emendas nº 4, nº 6, nº 14, nº 32, nº 36, nº 8, nº 10, nº 12, n.º 11, nº 13, nº 15, nº 17, nº 18, nº 19, nº 21, nº 23, nº 26, nº 27, nº 28, nº 29, nº 30, nº 16, nº 22 e nº 37, todas relativas ao Projeto-de-Lei nº 223/13L/2004, tendo presente a respectiva e evidenciada inconstitucionalidade, por todas as razões e fundamentos retro esposados.”





    Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar parcialmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JOSÉ AIRTON DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Projeto nº 223

Of. nº 77/10/507             Novo Hamburgo, 28 de outubro de 2004.


Senhor Presidente


Senhores Vereadores

Senhor Presidente e nobres Vereadores, essas são as considerações que julgamos necessárias serem apresentadas a Vossas Senhorias, em relação a análise da Receita e Despesa, bem como a situação econômico-financeiro da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo.

E de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica Municipal, encaminhamos a essa Egrégia Câmara de Vereadores a proposta Orçamentária para o Exercício de 2004, submetendo-a a apreciação e aprovação do Legislativo. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Senhoria e nobres pares nossos protestos de elevada consideração e distinto apreço.

JOSE AIRTON DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Ao Senhor

SÉRGIO SCHUCK

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

E demais dignos Membros do Poder Legislativo 

NOVO HAMBURGO - RS

SEPLAN-OLL

PROJETO DE LEI  Nº 223/13L/2004, de 28 de outubro de 2004.

Estima a Receita e fixa a Despesa do município de Novo Hamburgo para o exercício financeiro de 2005, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.
1º
Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Novo Hamburgo para o exercício financeiro de 2005, compreendendo o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Art.
2º
A  Receita  Orçamentária  para  o  exercício  financeiro  de  2005,  a   preços   correntes  e  em  conformidade  com  a  legislação  tributária  vigente,  é  estimada  em  R$212.923.500,00 (duzentos e doze  milhões, novecentos e vinte e três mil e quinhentos reais), em valores consolidados de 31 de agosto de 2004, desdobrada no seguinte:

1. Receitas

TOTAL DAS RECEITAS
R$212.923.500,00



1.1 - Receitas Correntes

Receita Tributária
R$55.990.000,00


Receita Contribuições
R$10.157.000,00


Receita Patrimonial
R$11.827.000,00


Receita de Serviços
R$738.000,00


Transferências Correntes
R$126.229.600,00


Outras Receitas Correntes
R$12.175.300,00


Total das Receitas Correntes
R$217.116.900,00



1.2 - Receitas de Capital

Operações de Crédito
R$1.835.000,00


Alienação de Bens
R$401.500,00


Amortização Empréstimo
R$2.100.100,00


Transferências de Capital
R$40.000,00


Outras Receitas de Capital
R$1.750.000,00


Total das Receitas de Capital
R$6.126.600,00


Redutor de FUNDEF (-)
R$10.320.000,00


Art.
3º
A despesa para o  exercício  financeiro  de  2005  é  fixada  em  R$203.223.500,00 (duzentos e três milhões, duzentos e vinte e três mil e quinhentos reais), em valores consolidados de 31 de agosto de 2004, e será realizada em conformidade com as especificações constantes dos quadros anexos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

Art.
4º
De acordo com o disposto nos artigos 7º, 42 e 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 165, § 8º, da Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a:

   I -
abrir Crédito Suplementar para atender despesas relativas à aplicação ou transferência de Receitas Vinculadas que excedam a previsão orçamentária correspondente, até o limite recebido;

 II -
abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações orçamentárias no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

 III -
abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre;
 IV -
abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 10%  (dez por cento) da despesa total autorizada. 
Parágrafo único. Excluem-se deste limite os créditos adicionais suplementares para os seguintes grupos de despesa: pessoal civil e encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida, sentenças judiciais. 

V -
realizar em qualquer mês do exercício, operações de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até o limite fixado pela Constituição Federal;


VI -
remanejar dotações orçamentárias de recursos de convênios vinculados de projetos ou atividades diferentes, desde que sejam do mesmo vínculo.

Art.
5º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVO  HAMBURGO,   aos ...

Prefeito Municipal

Secretário da Fazenda

Secretário do Planejamento

Registre-se e Publique-se.

Secretário de Administração

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI  Nº 223/13L/2004

Estima a Receita e fixa a Despesa do município de Novo Hamburgo para o exercício financeiro de 2005, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.
1º
Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Novo Hamburgo para o exercício financeiro de 2005, compreendendo o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Art.
2º
A  Receita  Orçamentária  para  o  exercício  financeiro  de  2005,  a   preços   correntes  e  em  conformidade  com  a  legislação  tributária  vigente,  é  estimada  em  R$212.923.500,00 (duzentos e doze  milhões, novecentos e vinte e três mil e quinhentos reais), em valores consolidados de 31 de agosto de 2004, desdobrada no seguinte:

1. Receitas

	TOTAL DAS RECEITAS
	R$212.923.500,00



1.1 - Receitas Correntes

	Receita Tributária
	R$55.990.000,00

	Receita Contribuições
	R$10.157.000,00

	Receita Patrimonial
	R$11.827.000,00

	Receita de Serviços
	R$738.000,00

	Transferências Correntes
	R$126.229.600,00

	Outras Receitas Correntes
	R$12.175.300,00

	Total das Receitas Correntes
	R$217.116.900,00



1.2 - Receitas de Capital

	Operações de Crédito
	R$1.835.000,00

	Alienação de Bens
	R$401.500,00

	Amortização Empréstimo
	R$2.100.100,00

	Transferências de Capital
	R$40.000,00

	Outras Receitas de Capital
	R$1.750.000,00

	Total das Receitas de Capital
	R$6.126.600,00


	Redutor de FUNDEF (-)
	R$10.320.000,00


Art.
3º
A despesa para o  exercício  financeiro  de  2005  é  fixada  em  R$203.223.500,00 (duzentos e três milhões, duzentos e vinte e três mil e quinhentos reais), em valores consolidados de 31 de agosto de 2004, e será realizada em conformidade com as especificações constantes dos quadros anexos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

Art.
4º
De acordo com o disposto nos artigos 7º, 42 e 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 165, § 8º, da Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a:

   I -
abrir Crédito Suplementar para atender despesas relativas à aplicação ou transferência de Receitas Vinculadas que excedam a previsão orçamentária correspondente, até o limite recebido;

 II -
abrir Crédito Suplementar para remanejar dotações orçamentárias no mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa nas respectivas atividades ou projetos, até o limite da dotação; 

 III -
abrir Crédito Suplementar com saldo de recursos vinculados não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre;
 IV -
abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 5%  (cinco por cento) da despesa total autorizada. 
Parágrafo único. Excluem-se deste limite os créditos adicionais suplementares para os seguintes grupos de despesa: pessoal civil e encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida, sentenças judiciais. 

V -
realizar em qualquer mês do exercício, operações de crédito por antecipação de receita e oferecer garantias usuais necessárias, até o limite fixado pela Constituição Federal;


VI -
remanejar dotações orçamentárias de recursos de convênios vinculados de projetos ou atividades diferentes, desde que sejam do mesmo vínculo.

Art.
5º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVO  HAMBURGO,   aos ...

Prefeito Municipal

Secretário da Fazenda

Secretário do Planejamento

Registre-se e Publique-se.

Secretário de Administração.

